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1. DA ABERTURA 1. DA ABERTURA 

1.1 O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, Campus Várzea Grande, através do
Diretor Geral Subs tuto Renan Polizei e de acordo com as disposições da legislação em vigor, Torna Público que
no período de 11 a 30 de Janeiro de 2023 estarão abertas as inscrições para o processo sele vo, por meio de
Transferência Interna e Reingresso de curso para os Cursos Técnicos Integrado ao Nível Médio: Técnico em
Desenho de Construção Civil, Técnico em Edificações e Técnico em Logís ca e Transferência Externa e Reingresso
de curso, para preenchimento de vagas para o curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública em funcionamento
neste Campus, conforme distribuição do curso, turno e vagas no item 4.2. 

2. DO PÚBLICO-ALVO2. DO PÚBLICO-ALVO

2.1 As vagas oferecidas neste edital serão destinadas: 

2.2  A reopção de curso ( transferência interna) des nadas aos estudantes regularmente matriculados no IFMT a
mudança de turno ou de curso de origem para outro curso de mesmo nível e no mesmo campus, obedecendo à
seguinte ordem: I - mesma modalidade e área ou eixo afim; II - mesma modalidade e outra área ou eixo; III - outra
modalidade e área ou eixo afim.

2.3 Transferência externa des nada a estudantes regularmente matriculados para o mesmo curso ou cursos afins,
do mesmo nível de ensino, de diferentes campi do IFMT ou de outras ins tuições públicas ou privadas nacionais
credenciadas de Ensino Superior.  

2.4 Reingresso de curso des nado a estudantes que perderam o vínculo com o curso que estavam matriculados
por motivo de abandono ou evasão. 

3 DA VALIDADE 3 DA VALIDADE 

3.1 O resultado do processo sele vo classificatório do primeiro semestre, previsto neste edital, será válido apenas
para o preenchimento de vagas do período letivo 2023/01. 

4. DAS VAGAS4. DAS VAGAS

4.1 Serão ofertadas vagas para cadastro de reserva para Transferência Interna, Externa e Reingresso de Curso que
serão preenchidas por candidatos no Processo Seletivo regulamentado por este edital. 

4.2 A relação de vagas,curso, turno, semestre e pré-requisitos constam na tabela abaixo:
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5 DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO5 DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

5.1 Em consonância com o que está disposto no Regulamento Didá co do Ins tuto Federal de Mato Grosso,
conjunto de normas anexo à Resolução CONSUP Nº 081, de 26 de novembro de 2020, para concorrer às vagas
ofertadas por este Edital, o candidato terá que: 

5.2 Candidatos a ingressar por Transferência Interna , conforme a Seção VIII do ar go 67 do Regulamento Didá co
do IFMT:

 I. estar regularmente matriculado no IFMT;

II. ter cursado componentes curriculares que não ultrapassem 50% (cinquenta por cento) da carga horária total do
curso;

III. ter concluído o primeiro semestre, independentemente se curso anual ou semestral;

IV. ter concluído com êxito 60% (sessenta por cento) da carga horária prevista para o primeiro semestre dos
cursos cuja matrícula seja por disciplina; 

5.3 Candidatos a ingressar por Transferência Externa, conforme a Seção IX do ar go 76 do Regulamento Didá co
do IFMT:

a) ser oriundo do mesmo curso ou curso afim, conforme autorizado e/ou reconhecido pelo MEC;

b) estar regularmente matriculado na Instituição de Ensino Superior de origem;

c) ter concluído o primeiro semestre, independentemente se curso anual ou semestral;

d) ter concluído com êxito 60% (sessenta por cento) da carga horária prevista para o primeiro semestre dos
cursos cuja matrícula seja por disciplina;

e) estar regular perante o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade).

5.4 Candidatos a ingressar por Reingresso de Curso, conforme Capítulo II do ar go 91 do Regulamento Didá co do
IFMT: 

a. Ser aluno evadido do curso que pretende reingressar; 

b. Não ter evadido no primeiro semestre ou ano, em casos de cursos semestrais e anuais, respectivamente;

c. Não ter sido desligado da instituição por motivos disciplinares; 

d. Não estar desvinculado da instituição após o tempo máximo de integralização previsto no PPC; 

e. Não ser oriundo de convênio, intercâmbio ou acordo cultural; 

f. Não ter sido reingressado anteriormente, pois o reingresso pode ocorrer uma única vez; 

g. Não ter solicitado o cancelamento da matrícula; 

6. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES6. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

6.1 O processo sele vo de que trata este edital dar-se-á através de análise da documentação apresentada e o
cumprimento dos critérios dispostos no item 10. A execução da análise é de responsabilidade da Comissão Local
de Seleção designada pela Direção-Geral do Campus. 



7. DA INSCRIÇÃO7. DA INSCRIÇÃO

 7.1 Serão aceitas inscrições dos candidatos que: 

1. Atenderem a todos os pré-requisitos descritos no item 5; 

2. Estejam regularmente matriculados em curso de origem igual ou afins ao curso ofertante da vaga;

3. Comprovar documentalmente e no prazo, os pré-requisitos deste processo seletivo. 

7.2 A inscrição para o processo sele vo de Transferência Interna, Externa, e Reingresso de Curso será realizada
pelo preenchimento do formulário disponibilizado conforme link abaixo e anexar as documentações citadas nos
itens 8.1, 8.2 e 8.3 (respec vamente a cada categoria) exclusivamente no período previsto no cronograma do
edital.  

7.2.1 Transferência Interna - Link para a inscrição: https://forms.gle/vs6913YE18D65fsi6

7.2.2 Transferência Externa - Link para a inscrição: https://forms.gle/3F664fNZswmiUC3L8

7.2.3 Reingresso de Curso - Link para a inscrição: https://forms.gle/6hUHKqf2B6Xam3f78

7.3 As solicitações de inscrição que apresentarem documentação incompleta serão indeferidas. 

7.4 Não serão aceitas complementação de documentos. 

7.5 As inscrições para o presente processo sele vo, de que trata este edital, serão gratuitas, não serão cobradas
taxas de qualquer natureza. 

7.6 O candidato deve cer ficar-se de que preenche todos os pré-requisitos previstos, bem como apresentar a
documentação exigida. 

7.7 O IFMT Campus Várzea Grande não se responsabilizará pela não efe vação da inscrição, mo vada por
questões de ordem técnica, tais como: falhas de comunicação, conges onamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados ou impossibilidade de acesso. 

7.8 O simples preenchimento do formulário de inscrição não assegura ao candidato que ele está inscrito e nem
que esteja apto a par cipar do processo sele vo. É necessário anexar os documentos citados nos itens 8.1, 8.2 e
8.3  (respectivamente a cada categoria). 

7.9 Todas as informações prestadas no preenchimento do formulário de inscrição são de total responsabilidade do
candidato.

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO

8.1 Para os candidatos às vagas de Transferência Interna deverá preencher o Formulário de inscrição (item 7.2.1)
e anexar, os seguintes documentos: 

a) Documentos pessoais e escolares: 

I - Carteira de Identidade – RG ou outro documento oficial de identificação com foto;  

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

8.2 Para os candidatos às vagas de Transferência Externa deverá preencher o Formulário de inscrição (item 7.2.2)
e anexar, os seguintes documentos: 

a) Documentos pessoais e escolares: 

I - Carteira de Identidade – RG ou outro documento oficial de identificação com foto;  

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 III- Atestado de matrícula atualizado; 

IV- Histórico escolar ou documento equivalente que ateste os componentes curriculares cursados e respec va
carga horária, bem como o desempenho acadêmico do candidato; 

V- Conteúdo programá co/ementa dos componentes curriculares em que obteve aprovação, com a devida
descrição da carga horária e bibliografia utilizada.  

8.3 Para se inscrever no processo de seleção para as vagas de Reingresso de Curso o candidato deverá deverá



preencher o Formulário de inscrição (item 7.2.3) e anexar os seguintes documentos: 

a) Documentos pessoais e escolares: 

I - Carteira de Identidade – RG ou outro documento oficial de identificação com foto;  

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

III- Histórico escolar do curso que evadiu ou abandonou; 

b)Preenchimento e assinatura nos seguintes documentos:  

I-Termo de Compromisso e Aceite da Matriz Curricular Vigente (Anexo I ); 

II- Declaração de que não possui vínculo com outro curso de Graduação em Ins tuição de Ensino Superior Pública,
incluindo o próprio IFMT (Anexo II ); 

c) Os candidatos estrangeiros, em subs tuição aos documentos descritos no inciso I, deverão apresentar a
Carteira de Iden dade ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE e Passaporte, ou outro documento que, por
previsão legal, permita que o mesmo estude no Brasil; e outros documentos que forem solicitados no ato de
matrícula. 

8.4 As documentações para as vagas de Transferência Interna e Reingresso de Curso: Atestado de matrícula
atualizada e Histórico escolar deverão ser solicitadas via email para: secretaria.vgd@ifmt.edu.br no período de
inscrição do edital conforme item 14.

9 DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO9 DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 Serão analisadas somente as inscrições com documentação completa e formulário de inscrição corretamente
preenchido, não será permitido anexar documentos após a solicitação de inscrição; 

9.2 As solicitações de inscrição que não atenderem integralmente às exigências con das neste edital serão
indeferidas; 

10 DO PROCESSO DE SELEÇÃO10 DO PROCESSO DE SELEÇÃO

10.1 A análise documental será realizada pela Comissão Local de Seleção designada pela Direção-Geral do
Campus.  

10.2 Serão considerados os seguintes itens para classificação na seleção de Transferência Externa, observada a
seguinte ordem de prioridade: 

1º - mesmo curso; 

a) maior carga horária integralizada em semestres anteriores à vaga ou cadastro de reserva pretendido; 

b) maior coeficiente de rendimento; 

2º - cursos afins; 

a) maior carga horária integralizada; 

b) maior coeficiente de rendimento; 

3º Em caso de empate prevalecerá a maior idade cronológica do candidato. 

10.3 Será considerada a carga horária da disciplina cursada com aprovação, caso o histórico não seja suficiente
para comprovar a carga horária – em horas – por disciplina, o candidato deverá providenciar a informação
documentada na IES que possui vínculo e anexar no formulário de inscrição, conforme item 7.2 

10.4 No caso de disciplinas em formato de conceitos (A, B, C, D, E), o candidato deverá providenciar a nota (zero a
dez) correspondente ao conceito ob do na IES que possui vínculo e anexar no formulário de inscrição, conforme
item 7.2 

10.5 Serão considerados os seguintes critérios para classificação na seleção de Transferência Interna, após análise
do histórico escolar e ementas apresentadas: 

I - Componentes curriculares que possuem equivalência de conteúdo e carga horária de, no mínimo, 60% em
relação aos componentes curriculares do curso pretendido;



II - Ter cursado componentes curriculares que não ultrapassem 50% (cinquenta por cento) da carga horária total
do curso;

III - A cada componente curricular pretendido será atribuído a pontuação:  

a) Componentes pertencentes do primeiro ao quarto semestre: dois (2,0) pontos;  

b) Componentes pertencentes aos demais semestres: um (1,0) ponto.  

10.6 Não serão considerados, para fins de classificação e de aproveitamento, estágios, a vidades complementares
e trabalhos de conclusão de cursos. 

10.7 Será considerada a carga horária da disciplina cursada com aprovação, caso o histórico não seja suficiente
para comprovar a carga horária – em horas – por disciplina, para tanto o candidato deverá providenciar a
informação documentada na Ins tuição de Ensino Superior que possui vínculo e anexar no formulário de
inscrição, conforme item 7.2.  

10.8 No caso de disciplinas em formato de conceitos (A, B, C, D, E), o candidato deverá providenciar a nota (zero a
dez) correspondente ao conceito ob do na IES que possui vínculo e anexar no formulário de inscrição, conforme
item 7.2.  

10.9 Serão considerados os seguintes critérios para classificação na seleção do Reingresso de Curso, após análise
do histórico escolar e ementas apresentadas e o cumprimento dos critérios descritos no item 5.4. 

10.10 Serão classificados os candidatos que apresentarem corretamente todos os documentos solicitados e
atendam às exigências do regulamento didá co e deste edital para pleitear o reingresso no curso, desde que
existam vagas disponíveis. 

10.11 No caso de empate, a Comissão responsável pela seleção irá selecionará os interessados u lizando os
seguintes critérios: 

I- maior porcentagem de integralização da carga horária do curso; 

II- menor tempo de afastamento; 

III- coeficiente de rendimento (média de todas as notas obtidas pelo estudante); 

IV- maior idade entre os candidatos. 

10.12 Os candidatos serão considerados APROVADOS (dentro do número de vagas), CLASSIFICADOS (excedentes
ao número de vagas ou cadastro reserva), e DESCLASSIFICADOS (não cumprimento aos critérios do edital). 

10.13 Todos os candidatos aprovados, independentemente do critério de ingresso e classificação poderão
aproveitar até 50 % da carga horária de integralização do curso. 

11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

11.1 A relação dos candidatos classificados, obedecendo ao limite de vagas deste Edital, será divulgada,conforme
o cronograma do edital no item 14 através do endereço eletrônico https://vgd.ifmt.edu.br/inicio/ 

12. DOS RECURSOS 12. DOS RECURSOS 

12.1 Caberá recurso à Comissão Local de Seleção contra as seguintes etapas: 

 I - Normas e procedimentos deste edital;  

II- Lista de Candidatos Inscritos; 

III - Resultado Preliminar do processo seletivo.  

12.2 Para qualquer uma das etapas, o recurso deverá ser interposto u lizando o formulário acessando o seguinte
endereço eletrônico https://forms.gle/XhudiY32Yu2Q8L5S7

13. DAS MATRÍCULAS13. DAS MATRÍCULAS

13.1 Os candidatos selecionados deverão realizar a matrícula no período de: 16 e 17 de fevereiro de 2023. 

13.2 Os documentos relacionados no item 13.4 deverão ser entregues pessoalmente, no setor de registro escolar,
uma cópia dos documentos, juntamente com o documento original para conferência. 



13.3 O candidato que não efe var a matrícula na data e horário estabelecidos perderá o direito à vaga, e será
convocado o próximo candidato selecionado, respeitando-se, rigorosamente, a ordem de classificação. 

13.4 Os documentos necessários para a realização da matrícula são: 

 a. Certidão de nascimento ou casamento; 

b. 02 fotos (3x4); 

c. Histórico escolar do ensino médio e certificado de conclusão do ensino médio; 

d. Cédula de identidade oficial; 

e. CPF; 

f. Título de Eleitor para maiores de 18 anos 

g. Carteira de reservista, quando aplicável; 

h. Comprovante atualizado de residência, como conta de luz ou água; 

i. Termo de autorização de uso de imagem, conforme (Anexo III); 

j. Declaração de que não possui vínculo com outro curso de graduação em ins tuição de ensino superior pública,
incluindo o próprio IFMT, conforme (Anexo II). 

13.5 Os documentos devem ser apresentados na Secretaria Geral de Documentação Escolar localizada no
endereço: Avenida Tiradentes nº 1300, Bairro: Petrópolis ( Jardim Manaíra ) Várzea Grande - MT, no horário de
funcionamento: segundas às sextas-feiras das 07h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00.  

13.6 Para os candidatos às vagas de Transferência Externa e Interna após efe vação da matrícula deverá requerer
imediatamente o aproveitamento e equivalência de estudos a Coordenação de Curso, mediante formalização de
processo, enviando os seguintes documentos atualizados:  

I - Histórico Escolar do curso de origem devidamente atualizado e autenticado;  

II - Programa das disciplinas cursadas com carga horária e respectivas ementas do curso.  

13.7 O candidato deverá entrar em contato com a respec va coordenação de curso para formalização do
processo. A forma de contato será informada após efetivação da matrícula.

14. DO CRONOGRAMA14. DO CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE

09 de janeiro de 2023 Publicação do Edital

10 de janeiro de 2023

Impugnação do Edital 

Através do preenchimento de formulário
https://forms.gle/XhudiY32Yu2Q8L5S7

11 a 30 de janeiro de 2023 

Período de inscrição 

 Transferência Interna - Link para a inscrição:
https://forms.gle/vs6913YE18D65fsi6

Transferência Externa - Link para a inscrição:
https://forms.gle/3F664fNZswmiUC3L8

Reingresso de Curso - Link para a inscrição:
https://forms.gle/6hUHKqf2B6Xam3f78

31 de janeiro de 2023
Publicação de Lista Preliminar de inscrições no site
https://vgd.ifmt.edu.br/inicio/



01 de fevereiro de 2023

Interposição de recurso contra a Lista Preliminar de
inscrições 

Através do preenchimento de formulário
https://forms.gle/XhudiY32Yu2Q8L5S7

02 de fevereiro de 2023
Publicação de lista final de Inscritos no site 

https://vgd.ifmt.edu.br/inicio/

03 a 10 de fevereiro de
2023

Análise da documentação pela Comissão

13 de fevereiro de 2023
Divulgação do Resultado Preliminar no site
https://vgd.ifmt.edu.br/inicio/

14 de fevereiro de 2023

Recurso contra o Resultado Preliminar 

Através do preenchimento de formulário
https://forms.gle/XhudiY32Yu2Q8L5S7

15 de fevereiro de 2023
Divulgação do Resultado Final no site
https://vgd.ifmt.edu.br/inicio/

16 e 17 de fevereiro de
2023

Período de matrículas

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 As disposições e instruções divulgadas no endereço eletrônico do IFMT, h ps://vgd.ifmt.edu.br/inicio ,
constituem normas e passam a integrar o presente Edital. 

15.2 Os alunos aprovados neste edital obrigam-se a frequentar as aulas, integralmente, a par r da matrícula no
curso. 

15.3 Os casos omissos, caso existam, serão analisados pela Direção-Geral, Departamento de Ensino e Comissão
Local de Seleção do presente Processo Seletivo.  

15.4 Declarações falsas ou omissão da verdade implicará na desclassificação do candidato, além das implicações
de ordem legal.  

15.5 A qualquer tempo este Edital poderá ser verificado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por mo vo
de interesse público, sem que isso implique em direito à indenização de qualquer natureza.  

15.6 O fornecimento das informações no ato do preenchimento dos formulários, a entrega dos documentos
solicitados e o atendimento aos prazos, são de exclusiva responsabilidade do candidato e cons tuem condições
obrigatórias para a participação no processo seletivo.  

15.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento de todas as publicações referentes a este
Edital no site do Campus Várzea Grande https://vgd.ifmt.edu.br/inicio/ 

Várzea Grande, 09 de janeiro de 2023. 

Assinado digitalmente

Renan PolizeiRenan Polizei 



Diretor Geral Substituto IFMT - VG
Portaria IFMT 2514/2022, DOU 22/09/2022



                                                       

   ANEXO I    ANEXO I 

TERMO DE COMPROMISSO E ACEITE DA MATRIZ CURRICULAR VIGENTETERMO DE COMPROMISSO E ACEITE DA MATRIZ CURRICULAR VIGENTE

Eu,_______________________________________CPF nº_______________________________

matrícula anterior do curso  e- mail:_________________________________________, estudante do
curso___________________________ comprometo-me  a concluir as disciplinas pendentes do referido curso,
conforme a matriz curricular vigente no semestre do reingresso.
                                                                                                                       

Declaro estar ciente de que: 

a. Devo cursar as disciplinas pendentes, conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso – PPC vigente; b. As
disciplinas serão ofertadas conforme Calendário Acadêmico; 

c. Se aprovado (cumprir os requisitos deste edital) neste Processo Sele vo, a rematrícula será de minha
responsabilidade;

d. O tempo máximo de integralização curricular será o estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso do curso. 

e. Estou ciente que a não efe vação da matrícula implica em evasão, de modo que comprometo-me a
acompanhar os prazos no calendário acadêmico de modo a efe vá-las a cada semestre e que a não realização da
rematrícula em um único semestre já implica em evasão; e que já tendo realizado uma matrícula por reingresso,
não poderei realizar novamente em caso de nova evasão. 

f. O não cumprimento das disposições deste Termo de Compromisso ensejará no cancelamento de minha
matrícula e na perda do vínculo com a Instituição, sem direito à nova solicitação de reingresso. 

g. Estou ciente que tenho o direito de reingressar uma única vez, conforme o Regulamento Didático do IFMT.  

Local___________Data_______de_______2023  

_________________________________________________ 

Assinatura da/do declarante ou responsável legal



 ANEXO II   ANEXO II  

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM OUTRO  CURSO DE GRADUAÇÃO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINODECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM OUTRO  CURSO DE GRADUAÇÃO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO
SUPERIOR  DE GRADUAÇÃO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PÚBLICA, INCLUINDO O PRÓPRIO IFMT  SUPERIOR  DE GRADUAÇÃO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PÚBLICA, INCLUINDO O PRÓPRIO IFMT  

  

Eu,_________________________________________________________________, portador(a) do RG
nº________________________________, Órgão Expedidor_________, e CPF
nº________________________________, candidato(a) ao Processo Sele&vo para Reingresso no Curso de
Graduação do IFMT conforme edital ____________, declaro que não possuo vínculo como aluno(a) em outro
curso de Ins&tuição de Ensino Superior Pública, incluindo o próprio IFMT, em obediência à Lei Federal nº 12.089,
de 12 de novembro de 2009. 

Ra fico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá nas
penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de
informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em procedimento que assegure o contraditório
e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu registro no Ins&tuto Federal de Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

  

 Local___________Data_______de_______2023  

_________________________________________________ 

Assinatura da/do declarante ou responsável legal




	Documento assinado eletronicamente por:

